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PROCESSO : 0135270-10.2020.6.05.8000

INTERESSADO :

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E DE SERVIÇOS 
COORDENADORIA DE OBRAS E MANUTENÇÃO PREDIAL 
SEÇÃO DE MANUTENÇÃO DA CAPITAL 
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE ELEIÇÕES E DE LOGÍSTICA

ASSUNTO : Análise de regularidade de licitação

 

Parecer nº 1238866 / 2020 - PRE/DG/ASSESD

Trata-se de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, cujo objeto é a contratação de serviço de locação de
infraestrutura mobiliária e equipamentos destinados à apuração das Eleições 2020 no Município de
Salvador, conforme especificações e condições estabelecidas no Anexo I do Edital n.º 51/2020, documento
n.º 1210629.
Ressalte-se que o presente certame é a segunda tentativa de licitar os itens constantes do edital, uma vez que
a licitação restou fracassada, consoante processo n.º 0048530-49.2020.6.05.8000, documento n.º 0755770.
Verificou-se o cumprimento das condições legais inerentes à fase interna do certame, conforme abaixo
mencionado:

realização de estimativa de preços, conforme planilha padrão e manifestação da SEAQUI
(documentos n.os 1200049 e 1200057);
informação de disponibilidade orçamentária (documentos n.os  1202531 e 1204077);
análise da legalidade da minuta pela Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos (documento n.º
1207225);
autorização de abertura do certame licitatório pela autoridade competente (documento n.º 1207412);
designação de Pregoeiro e equipe de apoio, com juntada de cópia da portaria que designou a Comissão
de Pregoeiros (documentos n.os 1208155 e 1210652);
divulgação do Edital em meio eletrônico e publicação do Edital no DOU (documentos n.os 1210657 e 
1210662).

Aberta a licitação e efetuada a análise preliminar das propostas, verificou-se o início da etapa competitiva,
tendo o Pregoeiro concedido oportunidade às empresas para apresentação de lances.  
Ato contínuo, procedeu-se à análise dos documentos de habilitação melhor classificadas, contando com o
auxílio da unidade demandante (documento n.º 1236201). Ao final, sagraram-se vencedoras as empresas
ELITE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA (item 03) e SOE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS
LTDA (lote 01).
Observa-se que o Pregoeiro propôs a redução negociada dos preços, conforme condição 9.1 do Edital, não
obtendo êxito.
Da leitura da Ata de Realização do Pregão Eletrônico (documento n.º 1229787), observa-se, ainda, que a
licitação restou fracassada para os itens 1 e 2 (cancelados na aceitação), em razão do desatendimento aos
requisitos de qualificação técnica e/ou de propostas com valor superior ao estimado pela Administração. 
Aberto o prazo para registro de intenção de recorrer, houve manifestação da licitante SOE ORGANIZAÇÃO
DE EVENTOS LTDA. Contudo, a referida empresa deixou escoar in albis o prazo para apresentação de
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recurso.
Com isso, verifica-se a regularidade formal do certame, podendo o presente processo ser encaminhado à
Diretoria-Geral, para homologação do pregão e convocação das empresas vencedoras para celebração dos
contratos, nos termos do art. 4º, XXII, da Lei nº 10520/02 e  art. 13, VI e VII, do Decreto n.º 10.024/19, de
acordo com o Relatório Resultado por Fornecedor, Termo de Adjudicação e no Relatório Final do Pregão,
documentos n.os 1236249, 1236252 e 1236301, cabendo emitir a declaração de licitação fracassada com
relação aos itens 1 e 2.
Ressalte-se que as futuras contratadas deverão manter, durante a execução dos contratos, todas as condições
de habilitação determinadas na licitação, a teor do disposto no art. 55, XIII, da Lei de Licitações e Contratos
- Lei 8666/93.

       

Maria Regina Ribeiro Santana
Assessoria Especial da Diretoria-Geral

 
 

                                  De acordo.
                                                                        Ao Diretor-Geral, para apreciação.

 
                                                                          RONILDO DANTAS

                                                                       Assessor Especial da Diretoria-Geral
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